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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 197/2026 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR a servidora AZILENE ALVES REMIGIO, CPF nº 087.379.254-82, do 

Cargo em Comissão de COORDENADORA PEDAGOGICA II da Estrutura Organizacional da 

Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de abril de 2026 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de abril de 

2026.  

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

=========================================================================== 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 198/2026 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR a senhora AZILENE ALVES REMIGIO, CPF nº 087.379.254-82, para 

exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA PEDAGOGICA I do Município de Queimadas – 

PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, 

símbolo CP-1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica I, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

02 de abril de 2026 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de abril de 

2026.  

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

=========================================================================== 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 199/2026 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

Art. 1º EXONERAR a servidora SAMYRA JOYCE AGRA DA SILVA, CPF nº 

131.641.374-86, do Cargo em Comissão de ASSESSORA JURÍDICA da Estrutura Organizacional da 

Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de abril de 2026 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de abril de 

2026.  

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

=========================================================================== 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 201/2026 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora EMANUELLE EUGÊNIA LUCIO DA COSTA, 

portadora do CPF nº 097.084.034-90, do cargo de provimento efetivo de AUDITORA FISCAL constante 

no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 169/2026, de 30 de 

março de 2026. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de abril de 

2026.  

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

=========================================================================== 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº 929, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

DENOMINA DE “RUA ASSEMBLEIA DE DEUS” A RUA 

LOCALIZADA NA COMUNIDADE LUNA, QUEIMADAS - 

PB DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “Rua Assembleia de Deus”, a rua que dá acesso ao templo da 

Igreja Evangélica Assembleia de Deus, na Comunidade Luna, Queimadas - PB. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas - PB, em 13 de abril de 2026. 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

=========================================================================== 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº 930, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO QUEIMADENSE AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR LUCAS RIBEIRO NOVAIS 

DE ARAÚJO, GOVERNADOR DO ESTADO DA 

PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Queimadense ao Excelentíssimo Senhor Lucas 

Ribeiro Novais de Araújo, Governador do Estado da Paraíba, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Queimadas-PB. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas - PB, em 13 de abril de 2026. 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 


